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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo 031/2026 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  	 
1.1. [bookmark: _Hlk221110932][bookmark: _Hlk227140033]Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículo seminovo, tipo Hatch e de categoria econômica, sem motorista e sem combustível, com 1.000km de quilometragem mensal, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
	Item 
	Especificação 
	CATSER 
	Unidade de medida 
	QTD 
	Valor 
Mensal estimado 
	Valor 
Anual estimado 

	1 
	Serviço de locação de 1 (um) veículo seminovo, tipo Hatch e de categoria econômica, 1.000km mensais, motorização mínima 1.0, direção assistida, câmbio manual, freios ABS, airbag, ar condicionado, 4 portas, flex, película escurecida nos vidros e veículo preferencialmente preto. No máximo 3 anos de uso, sem motorista e sem combustível inclusos.
	4014 
	Mensal
	12 
	R$ 3.066,05 
	R$ 36.792,60


1.2. [bookmark: _Hlk221110965]Os códigos e descrições do “CATSER”, constantes no “SIASG”, citados pelo “ComprasNet” podem eventualmente divergir da descrição dos itens deste objeto quanto às especificações e outras características. Havendo divergências quanto ao código/descrição CATSER, valem as especificadas neste Termo de Referência.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/21. 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. [bookmark: _Hlk221110997]A presente aquisição está prevista no PCA 2026, de 19 de dezembro de 2025, DETALHAMENTO DA DESPESA – 339039 – Outros Serviços de Terceiros – PJ, código 374.
2.2. É necessária a contratação de serviço de locação de 1 (um) automóvel para uso nesta Edilidade, pois em nosso dia a dia nos deparamos com diferentes ocorrências, como a locomoção dos servidores ou vereadores na grande São Paulo; diligências aos Tribunais na Capital ou na Região Metropolitana; envio ou retirada de documentos e/ou processos em outros Órgãos; busca ou retirada de documentos e/ou bens materiais desta Casa de Leis ou de outros locais; a execução de serviços diversos em diferentes localizações ou então outras tarefas importantes e que necessitam do uso de veículo automotivo. 
2.3. Por contarmos com motorista em nosso quadro de funcionários, precisamos da locação de automóvel para garantir o atendimento das futuras requisições de serviços de locomoção. Desta maneira, não é necessário contratar motorista, garantindo economia e melhor eficácia na prestação do serviço, contando com servidor que tem ciência da rotina desta Edilidade, assim permitindo o funcionamento das atividades de nossa Câmara Municipal sem afetar sua efetividade.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. [bookmark: _Hlk221111019][bookmark: _Hlk221111155]A locação do veículo abrange todos os custos relacionados com manutenção, seguro, taxas e impostos. O automóvel deverá ser disponibilizado com 1.000km de quilometragem mensal, com opção de cálculo de quilometragem adicional, caso necessário, e de acúmulo da quilometragem não utilizada no mês. Veículo com no máximo 3 anos de uso. Além disso, a empresa contratada deverá fornecer o veículo sem motorista e sem combustível, ficando a responsabilidade pela condução do veículo e do abastecimento a cargo do servidor designado por esta Câmara. 
3.2. Para dimensionamento da proposta, registra-se que a quilometragem percorrida pelo veículo a ser substituído, durante o ano de 2025, foi de 1578 km. 
3.2.1. Frisa-se que a quilometragem informada é estimativa, obtida com base na utilização do veículo no último exercício e pode mudar de acordo com as necessidades de atendimento do órgão, de modo que o contratante não estará obrigado a cumpri-la. Consigna-se, expressamente, que será contratado o serviço de locação de veículo na modalidade “1.000 quilômetros mensais”, sem que sua execução e pagamento esteja vinculado à estimativa ora mencionada, servindo esta, exclusivamente, para contribuir na compreensão do objeto e composição de custos pelos interessados.
3.3. [bookmark: _Hlk221111038]A CONTRATADA deve entregar o veículo com o tanque de combustível cheio, utilizando o tipo adequado para o seu motor, e deve ser devolvido com o mesmo nível de combustível em que foi recebido. 
Especificações gerais  
	ATRIBUTO
	ESPECIFICAÇÃO

	Prazo de locação 
	12 (doze) meses 

	Quantidade de veículos locados 
	1 (um) 

	Fornecimento de combustível 
	Não incluso 

	Limite de quilometragem 
	1.000km mensais

	Acúmulo de quilometragem mensal não utilizada
	Sim

	Quilometragem adicional (quando necessária)
	Sim

	Disponibilidade contínua e ininterrupta  
	Sim 

	Assistência 24h 
	Sim 

	O veículo deverá estar em nome da CONTRATADA 
	Sim 

	Manutenção preventiva e corretiva 
	Sim 

	Entrega e devolução do veículo com o tanque cheio. 
	Sim 

	Fornecimento de chave extra 
	Sim 

	Seguro por conta da CONTRATADA 
	Sim 



Da manutenção do veículo 
3.4. [bookmark: _Hlk221111216]A responsabilidade pela manutenção preventiva e corretiva do veículo será da CONTRATADA. 
3.5. Além das manutenções preventivas indicadas pelo fabricante, serão obrigatoriamente consideradas as seguintes: 
3.5.1. Substituição de pneus, câmaras, peças, balanceamento, alinhamento; 
3.5.2. Trocas de óleo de motor e de câmbio; 
3.5.3. Substituição do fluido de freio e do fluido aditivo de radiador; 
3.5.4. Troca de pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de óleo; 
3.5.5. Substituição de amortecedores dianteiros e traseiros;
3.5.6. Outras medidas necessárias para garantir o perfeito funcionamento do veículo, conforme determinado pelo fabricante e pela prática recomendada de manutenção automotiva. 
3.6. O veículo não poderá ser solicitado para revisão ou manutenção preventiva sem comunicação prévia ao fiscal do contrato. 
Da acumulação de quilometragem
3.7. Os quilômetros não utilizados no mês serão acumulados para uso no próximo, sem limite de acúmulo de quilometragem e durante a vigência do contrato, com a verificação da quilometragem utilizada sendo feita na devolução do veículo, ao final das obrigações contratuais.
Da quilometragem adicional
3.8. A quilometragem adicional, quando ocorrer, será paga pela CONTRATANTE de acordo com o adicional rodado e com taxa fixa preestabelecida por quilômetro. A verificação será feita ao final das obrigações contratuais, na entrega do veículo à CONTRATADA.
Do seguro auto 
3.9. O seguro deve abranger, no mínimo, as seguintes coberturas: 
3.9.1. Cobertura de casco contra colisão, incêndio, roubo e furto, com valor equivalente a 100% da tabela FIPE. 
3.9.2. Cobertura de Responsabilidade Civil Facultativa por Danos Materiais: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
3.9.3. Cobertura de Responsabilidade Civil Facultativa por Danos Corporais: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
3.9.4. Cobertura de Acidentes Pessoais por Passageiro (morte e invalidez permanente) com Despesas Médico-Hospitalares: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para cada ocupante. 
3.9.5. Assistência 24 horas sem limite de quilometragem. 
3.9.6. Proteção integral para os vidros. 
3.9.7. Franquia reduzida. 
Da franquia 
3.10. O CONTRATANTE será responsável pelo pagamento da franquia apenas nos casos em que a culpa for atribuída ao condutor do veículo locado, após análise do laudo do departamento de trânsito, emissão do boletim de ocorrência policial e procedimento administrativo interno.  
3.11. Em situações de sinistro sem culpa do condutor do veículo locado ou com culpa de terceiros, a responsabilidade pela franquia e pelo reparo do veículo recai exclusivamente sobre a seguradora ou, se não contemplada na apólice de seguro, será de responsabilidade da CONTRATADA. 
3.12. Na falta de conclusões claras nos documentos mencionados sobre a atribuição de culpa, cabe à CONTRATADA providenciar um laudo ou outro documento que comprove a culpa do condutor, para que o CONTRATANTE efetue o pagamento da franquia. 
3.13. No caso capotagem acidental, incêndio, roubo/furto, submersão parcial ou total em água doce devido a enchentes, granizo ou outros eventos imprevisíveis envolvendo os veículos segurados, o CONTRATANTE não será responsabilizado, e não haverá pagamento indenizatório para a CONTRATADA. 
Das multas de trânsito 
3.14. A CONTRATADA ficará isenta da responsabilidade por multas de trânsito recebidas durante o período de locação do veículo pela CONTRATANTE, desde que esta seja notificada a tempo para identificar os condutores e efetuar o pagamento das multas com desconto dentro do prazo estabelecido. 
3.15. A CONTRATADA deverá encaminhar ao fiscal do contrato, por e-mail, todas as notificações de autuação e imposição de penalidades, acompanhadas de documentos pertinentes, até 15 dias antes do prazo limite para recurso ou pagamento, facilitando assim a defesa e a identificação do condutor. 
Do licenciamento 
3.16. O veículo deve estar registrado em nome da CONTRATANTE. Para essa finalidade, a empresa deverá apresentar o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) original emitido pelo órgão de trânsito como comprovação.  
3.17. A CONTRATADA deverá manter o veículo devidamente licenciado durante todo o período de vigência do contrato, fornecendo cópias dos documentos necessários para uma comprovação adequada. 
Da substituição do veículo 
3.18. Em caso de revisão programada, quebra ou avaria do veículo que impossibilite sua utilização, a empresa deverá providenciar a substituição do veículo no prazo máximo de 24 horas. Caso o prazo estipulado não seja respeitado, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de um desconto proporcional ao período de atraso, o qual será deduzido do valor mensal na próxima fatura. 
3.19. A CONTRATADA deverá, sob suas expensas, substituir de imediato o veículo locado danificado, no local da ocorrência, sem ônus para a CONTRATANTE. 
3.20. Em caso de sucessivas prorrogações do contrato, conforme permitido pela legislação licitatória, o veículo deverá ser substituído por um modelo de características similares ou superiores a cada 24 (vinte e quatro) meses de uso. 
Das taxas e impostos
3.21. A locação do veículo já contará com o pagamento de impostos (IPVA, DPVAT e outros), documentação, licenciamento e taxas de transferência. 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Subcontratação 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.
Garantia da contratação 
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
Vistoria 
4.3. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
Condições de execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Início da execução do objeto: 20 dias após a emissão da Autorização de Serviço (AS). 
5.1.2. Mensalmente haverá emissão de cobrança pela CONTRATADA seguida pelos procedimentos de recebimento, liquidação e pagamento. 
5.2. Toda entrega de veículo, seja por início contratual ou por substituição, terá um prazo de 2O dias após solicitação da CONTRATANTE, com a emissão da Autorização de Serviço (AS). Em seu recebimento, será avaliado se suas especificações estão conforme o acordo firmado. Caso não estejam, será solicitado novo veículo, com novo prazo de entrega de 05 dias, seguindo o mesmo procedimento até o atendimento da demanda. 
5.2.1. No ato de entrega será feito relatório constando o status do veículo, contendo informações sobre o acabamento, vidraçaria, funcionamento do motor, câmbio, escapamento, estofado, aparelhos eletrônicos inclusos e outras informações consideradas pertinentes ao seu funcionamento e apresentação.
5.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar assistência 24 horas por dia com serviço de manutenção ou substituição do veículo, mesmo quando a Câmara Municipal de Suzano não estiver em serviço.
5.4. No caso de uso de carro substituto (carro reserva), este deverá ser da mesma qualidade e especificações definidas neste Termo de Referência e no contrato. Em caso de indisponibilidade de modelo igualitário, o veículo somente poderá ser de melhor avaliação técnica.
5.5. No ato de devolução do veículo, seja por término contratual ou por motivo de substituição, será realizado relatório contendo o status no qual se encontra o objeto, garantindo a quitação da responsabilidade por parte da CONTRATANTE, demonstrando conformidade com o status inicial de sua entrega e dos serviços de manutenção praticados ao decorrer de seu uso.
Local e horário da prestação dos serviços 
5.6. O veículo deverá ser entregue no seguinte endereço: Rua Três Poderes, nº 65, Jardim Paulista, 08.675-225, Suzano/SP, no estacionamento, entre as 09h e 16h.
5.6.1. A entrega do veículo, seja no início da execução do contrato ou na necessidade de substituição do veículo atual, fica a cargo da CONTRATADA, seguindo o disposto no item 5.6. 
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
5.7. O prazo de garantia contratual do serviço é aquele estabelecido na Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto. 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devem ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Preposto
6.6. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
6.7. A CONTRATADA deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período firmado entre as partes. 
6.8. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
Fiscalização Administrativa
6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
Gestor do Contrato
6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior, àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 
7.2.1. Não produziu os resultados acordados; 
7.2.2. Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
7.2.3. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Forma de pagamento 
7.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 
7.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
Prazo de pagamento 
7.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 
7.7. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 
Condições de pagamento 
7.8. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
7.9. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
7.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
7.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
7.16. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.  
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.   
7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.20. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 
8.1. A CONTRATADA será selecionada por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço. 
Regime de execução 
8.2. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço global. 
Exigências de habilitação 
8.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
e) Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e 
f) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 
8.4. A consulta ao cadastro especificado na alínea ‘d’ da subdivisão anterior será realizada em nome da pessoa jurídica fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.5. A habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, quanto aos documentos por ele abrangidos. 
8.6. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.8. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.9. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 
Habilitação jurídica 
8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.11. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.14. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 
8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.19. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 
8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.22. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.23. Caso o fornecedor se considere isento ou imune dos tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Qualificação Econômico-Financeira 
8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de sociedade simples.
Qualificação Técnica 
8.25. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia; 
8.25.1.  A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação; 
8.26. Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação de certidão(s) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
9.1. [bookmark: _heading=h.lnxbz9]As estimativas de valor encontram-se no item 1, obtidas a partir da Pesquisa de Preços que compõem a instrução processual.
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Suzano, para o exercício de 2026 na dotação - nº 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS.

  Suzano, 10 de abril de 2026. 

João Santana de Siqueira
Encarregado de Serviços de Garagem
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